
LEI N. 33

M.2

PREFEITURAMUNICIPAL DE MIRA!

- Dispõe sôbre aquisição de peças, u-
tensílios e ferramentas.

° Povo do Município de Miraí, por seus representantes,
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1. - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a ad-
quirir, para os seus serviços, as peças que forem necessárias para os
seus veículos, assim como utensílios e ferramentas que se fizerem im-
prescindíveis à execução de obras.

Art. 2. - Para êsse fim, poderá dispender até a impor-
tância de Cr$ 15.000,00, cuja dotação constará do orçamento para 1952.

Art. 3. - Revogadas as disp<:sições em contrário, entra-
rá esta lei em vigor no dia 1. de janeiro de 1952.

MANDO, portanto, a tôdas as autoridades a quem a exe -
cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam c~prir tão inteira
mente como nela se declara.

Prefeitura Municipal de Niraí, 31 de outubro de 1951.
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